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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 26/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2026 

 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE:                Secretaria Municipal de Educação. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 26/2026. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Prestação de Serviço. 

PUBLICAÇÕES: DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO (resumo do Edital); 

JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO (resumo do 

Edital); 

SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.pacaembu.sp.gov.br 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL: 

www.bll.org.br 

ENCERRAMENTO: 24 de JUNHO de 2026 - às 09:00 horas. 

OBJETO                                      Contratação de Empresa para Prestação de SERVIÇO 

ESPECIALIZADO DE LIMPEZA COMUM, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E TODOS OS EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU (SP), autorizada pelo Prefeito Municipal, no uso de 

suas atribuições legais, torna público a abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, do tipo menor preço por LOTE, para Contratação de Empresa para 

Prestação de SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA COMUM, COM FORNECIMENTO 

DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS E TODOS OS EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme quantidades estimadas e descrições constantes no Anexo I 

- Termo de Referência.  

 

1 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1 - O presente Pregão Eletrônico será processado e julgado de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 

2021 e suas alterações, Decreto Municipal n° 4.695, de 21 de Dezembro de 2023, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

2 - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de SERVIÇO 

ESPECIALIZADO DE LIMPEZA COMUM, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

QUALIFICADA, MATERIAIS E TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme quantidades estimadas e descrições constantes no Anexo I - Termo de Referência. 

2.2 - O PREGÃO, conforme designação contida nos autos do processo, será conduzido pelo 

PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, mediante a inserção e monitoramento de dados 
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gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões - BLL - www.bll.org.br. 

 

2.3 – O objeto deste certame abrange os EPIs, uniformes e demais materiais necessários aos 

colaboradores da empresa, não incluindo os materiais de limpeza e higiene a serem utilizados nas 

unidades escolares, que serão de responsabilidade da Municipalidade. 

 

3 - DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO 

3.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases através do sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, conforme página eletrônica. 

3.2 - O pregão será realizado na data e horário de recebimento, abertura e início da sessão de disputa de 

preços nos termos do quadro abaixo:  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 Data Horário 

Cadastro das propostas:             
Início: 12/06/2026 14h00min 

Término: 24/06/2026 09h00min 

Abertura e exame das propostas: 24/06/2026 09h10min 

Início da sessão de lances: 24/06/2026 09h30min 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - www.bll.org.br 

3.3 - Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, ficando garantido 

às microempresas, empresas de pequeno porte e MEIS, o regime diferenciado concedido pela Lei 

complementar nº 123/06, e Lei Complementar nº 147/14, levando em conta a ordem de classificação das 

microempresas, empresas de pequeno porte e MEIS no certame. 

4.2 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, preferencialmente de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e 

Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

4.2.1 - A participação do licitante no presente certame significará que o mesmo tomou conhecimento de 

todas as informações que julgaram necessárias, e que examinou o conteúdo deste Ato Convocatório, 

Anexos e Proposta de Preço e os encontrou corretos e que aceita integral e irretratável, os seus termos. 

4.2.2 - O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 175º, § 1º, da 

Lei n° 14.133/2021. 

4.2.3 -  A Prefeitura Municipal de Pacaembu/SP está isenta de quaisquer custos de operacionalização e 

uso do sistema www.bll.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos 

financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais 

compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes 

(Licitante/BLL - Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da 

informação. 

4.2.4 -  O Licitante deverá cumprir o regulamento do sistema eletrônico de licitações, ficando a cargo 

exclusivo do licitante qualquer responsabilidade decorrente das obrigações assumidas com a promotora 

do sistema. 
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4.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

respectivo anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da 

LC 123/2006. 

4.4 - Não poderão participar dessa licitação os interessados: 

4.4.1 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2 - Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; facultada a participação de empresa que esteja em recuperação judicial, mediante 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE; 

4.4.3 - Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo 

licitatório, estará sujeira às penalidades previstas no art. 337-M, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.5 - Além das vedações estabelecidas pelo artigo 14º da Lei Federal nº 14.133/21, não será permitida a 

participação de empresas:  

a) Estrangeiras que não funcionem no País;  

b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração Municipal, nos termos do 

inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, ressalvado o disposto na Súmula n° 

51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

4.6 - As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

4.7 - No regime de aquisição e prestação de serviços associados não há impedimento que a licitação 

inclua como encargo do contratado a elaboração do anteprojeto ou do projeto básico, a depender do 

elemento instrutor técnico, além do executivo. 

4.8 - Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física 

ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o 

fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 

4.9 - O disposto no subitem 4.8 aplica-se aos agentes de contratação e aos membros da comissão de 

contratação. 

 

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, nos termos do Art. 4º, § 

6 do Decreto Municipal nº 4.695/2023: 

5.1.1 - Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

5.1.2 - Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

5.1.3 - Abrir as propostas de preços; 

5.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 

5.1.5 - Desclassificar propostas indicando os motivos; 

5.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

5.1.7 - Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

5.1.8 - Declarar o vencedor; 

5.1.9 - Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

5.1.10 - Elaborar a ata da sessão; 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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5.1.11 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

5.1.12 - Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

5.2 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

5.2.1 - Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 

5.2.2 - Remeter, no prazo estabelecido, via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando 

necessário, os documentos complementares; 

5.2.3 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.2.4 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão; 

5.2.5 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

5.2.6 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;  

5.2.7 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

5.3 - A participação no Pregão, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

5.4 - É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer 

da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 

5.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da PLATAFORMA, que veiculará avisos, 

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

6 - DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 1 (uma) hora antes do horário fixado no edital 

para o recebimento das propostas. 

6.1.1 - O licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.1.2 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 

licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.1.3 - Chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões. 

6.1.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões ou à Prefeitura Municipal de Pacaembu/SP, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.1.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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6.1.6 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 

eletrônico www.bll.org.br. 

6.1.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da Bolsa 

de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 - A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital até a data e horário marcados para abertura da sessão pública. 

7.2 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir os documentos de habilitação 

anteriormente encaminhada. 

7.3 - Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados. 

 

7.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.4.1 - Deverão ser apresentados os seguintes documentos, de acordo com o tipo da empresa: 

I - Empresa individual: Registro Comercial. 

II - Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III - Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial. 

IV - Sociedades por Ações: Documentos de eleição dos atuais administradores, acompanhados da 

documentação mencionada na alínea anterior, deste subitem. 

V - Sociedades Civis: Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, acompanhado de prova da Diretoria em Exercício. 

VI - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no país: Decreto de Autorização e Ato de 

Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

VII - Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário e do representante 

legal. 

 

7.5 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.5.1 - PROVA DE INSCRIÇÃO: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

7.5.2 - Certidões:  

I - A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais - inclusive as contribuições sociais - e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal); 

II - A Fazenda Estadual (Certidão de Regularidade de Débito, da sede ou do domicílio do licitante), 

disponível através do link: www.dividaativa.pge.sp.gov.br; 

III - A Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

Municipais – mobiliários) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, com 

data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo 

não constar dos documentos. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – Certidão de 

Regularidade com o FGTS; 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (NR). 

 

7.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.6.1 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica do licitante, certidão positiva de recuperação judicial com 

comprovação que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo, está em pleno vigor e atender as 

exigências indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações (TCs 3987.989.15-9 e 4033.989.15-

3). 

 

7.6.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade (balanço de 

abertura); 

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere o subitem 9.2.3será avaliada de 

forma objetiva por meio dos indicadores contábeis abaixo: 

c.1. - ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE com valor IGUAL ou SUPERIOR a 1,00;  

c.2. - ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL com valor IGUAL ou SUPERIOR a 1,00;  

c.3. - GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO com valor IGUAL ou INFERIOR a 0,50.  

As fórmulas aplicáveis são as seguintes:  

ILC = Ativo Circulante 

         Passivo Circulante  

ILG = Ativo Circulante_+ Realizável a Longo Prazo 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                   Ativo Total 

c.4) Quando o licitante não obtiver o índice exigido, poderá apresentar documento probatório hábil para 

comprovar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

c.5) Deverá ser apresentada declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos nas alíneas “c.1”, “c.2” e “c.3”. 

 

7.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.7.1 - Fornecimento de pelo menos 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa licitante, compatível em 

características com o objeto desta licitação, que comprove que a mesma tenha prestado regularmente e 

satisfatoriamente, o serviço semelhantes ao pretendido nesta licitação. O atestado de capacidade técnica 

deverá conter minimamente as seguintes informações: nome da empresa licitante e descrição do serviço 

prestado, e da empresa outorgante do atestado, os contatos e nome do profissional responsável pela 

emissão do atestado. 

 

7.8 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
7.8.1 - Declaração de enquadramento de ME/EPP, conforme Anexo II, assinado pelo represetante legal 

da empresa com o CPF; 

7.8.2 - Declaração que cumpre os requisitos do Artigo 16 da Lei nº 14.133/2021 (quando for o caso), 

conforme Anexo III, assinado pelo represetante legal da empresa com o CPF; 
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7.8.3 - Declaração para outras comprovações, conforme Anexo IV, assinado pelo represetante legal da 

empresa com o CPF; 

7.9 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser digitalizados e adicionados, ou (DE 

PREFERÊNCIA) adicioandos em PDF original dos documentos emitdos de forma online, ATÉ A 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, através de transferência de eletrônica de 

arquivos (UPLOAD), na Plataforma, someemte no formato preferencial “pdf” recomendando o limite de 

6mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela Plataforma www.bll.org.br. 

7.9.1 - Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de responsabilidade do 

interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 

7.9.2 - O Pregoeiro poderá solicitar a comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade e 

autenticidade do documento digital. 

7.9.3 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

7.9.4 - A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando o edital, o pregoeiro 

ou a lei expressamente o exigir ou quando houver dúvida em relação a este. 

7.10 - A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo 

com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante. 

7.11 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

7.12 - Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966). 

7.13 - Todas as certidões e documentos deverão ser apresentados na forma da Lei dentro do prazo de 

validade fixado nos documentos oficiais apresentados. 

7.13.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas. 

7.14 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 

efeito, de certidão negativa. 

7.14.1 - A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a 

licitação. 

7.15 - O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na Internet nos “sites” dos 

órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1 - A proposta de preços deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, até data e horário 

definidos, conforme indicação constante deste edital. 

8.1.1 - A não anexação da proposta escrita digitalizada não inabilitará a licitante para participar do 

pregão. 

8.1.2 - É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 
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8.1.2.1 - Caso a empresa seja fabricante do produto, a marca deverá ser identificada como “ marca 

própria”. 

8.1.3 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.1.4 - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.1.5 - Nos valores propostos, inclusive naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances 

verbais, serão o preço final, ou seja, estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens, sendo vedado o acréscimo de qualquer outro valor, a qualquer 

título, no preço final. 

8.1.6 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

8.1.7 - Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar 

proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse; 

8.1.8 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 

das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

8.1.9 - A declaração falsa relativa à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas legalmente e neste Edital. 

8.2 - Da proposta no sistema: A licitante deverá consignar, na forma expressa e em campo próprio do 

Sistema eletrônico, as informações abaixo referentes à proposta: 

8.2.1 - Preço unitário para cada item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, sendo 

aceitas até duas casas decimais após a vírgula; 

8.2.2 - Descrição detalhada do objeto, em conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência, devendo mencionar a marca, sob pena de desclassificação do item; 

8.2.3 - Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão deste Pregão 

Eletrônico; 

8.3 - Da proposta física: Deverá estar consignado na proposta a ser apresentada junto da documentação 

de habilitação,  

8.3.1 - Identificação do Proponente; 

8.3.2 - Dados Bancários; 

8.3.3 - Dados do responsável para assinatura do Contrato; 

8.3.4 – Assinatura da proposta pelo represetante legal da empresa com o CPF; 

8.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.4.1 - A não inserção do solicitado acima ou de informações contendo as especificações e a marca 

do(s) produto(s) no campo próprio, bem como a falta de anexação de arquivo requerido no âmbito da 

proposta implicará na desclassificação da licitante, face à ausência de informação suficiente para 

classificação e análise da proposta; 

8.4.2 - Será desclassificada a proposta caso seja requerida a anexação no campo próprio do sistema de 

documentos (a exemplo de: catálogos, ficha técnicas) para viabilizarem a análise da conformidade do 

objeto à proposta e estes não sejam apresentados, posto que, na fase de análise da proposta, não é aberta 

vista da documentação apresentada nos campos de habilitação; 

8.4.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I e no Edital; 

8.5 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 
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8.6 - O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas perdurará por mais de um dia, tendo em vista a quantidade de itens ou 

complexidade destes. 

8.6.1 - Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 

8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

8.8 - A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da licitante, das condições 

previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

8.9 - A(s) licitante(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), 

sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 

independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital, iniciando-se com a abertura e exame das propostas. 

9.2 - Ao término do prazo definido para credenciamento e recebimento das propostas, encerra-se, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

9.3 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens (chat), em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.4 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas 

e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital ou com o art. 59 da Lei 14.133/21. 

9.4.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 
10 - DA FASE COMPETITIVA  

10.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances e deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.  

10.1.1 - A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

10.1.2 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.1.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.1.4 - O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

10.1.5 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 

serão consideradas lances. 

10.1.6 - Na hipótese de a empresa licitante não conseguir ofertar o menor preço, conforme redução 

mínima prevista, a mesma poderá apresentar lances intermediários para deixar registrado para fins de 

classificação e para eventual convocação ocasionada por inabilitação das empresas classificadas 

provisoriamente em melhores colocações ou se ocorrer liberação do fornecimento. 

10.1.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
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10.1.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.1.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A 

aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item, conforme 

abaixo: 

- Redução mínima de R$ 100,00 (cem reais) 

10.1.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais que incidirá em relação os lances 

intermediários ficará a critério do(a) Pregoeiro(a), durante a sessão de julgamento, sendo possível a 

fixação de intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, diferentes daqueles 

inicialmente previstos no Edital, no subitem 10.1.9, respeitando os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade; 

10.1.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 

objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

10.1.12 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

10.2 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

10.2.1 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades legais cabíveis. 

10.2.2 -  Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.2.3 - Fora da situação mencionada no item anterior, após o credenciamento das propostas, durante a 

sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o item/lote 

alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. 

10.2.4 - Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não serão aceitos 

pedidos de desclassificação do licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que 

visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 

10.3 - As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da 

execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta, será de impedimento de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios conforme regras dos artigos 155 e 156 da 

Lei  7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 

abertura e gerenciamento simultâneo de vários lotes da mesma licitação, quando for o caso.  

10.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial, se assim 

desejar. 

10.5 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

10.5.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da 

sessão. 

10.6 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, realizado 

pelo sistema eletrônico. 
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10.7 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.7.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.7.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

10.8 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

10.8.1 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.8.2 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances. 

10.9 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.10 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.10.1 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.10.2  - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.10.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.11 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase. 

10.12 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

10.12.1 - No país; 

10.12.2 - Por empresas brasileiras; 

10.12.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.12.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

10.12.5 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

10.13 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital; 

10.14 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca 

da aceitação do lance de menor valor. 

10.15 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.15.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.16 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10.17 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no subitem 4.3. do Edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).  

10.18 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.19 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.20 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

11 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 97 do Decreto nº 4.695/2023. 

11.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.3 - No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em Ata e acessível aos licitantes. 

11.3.1 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (inciso II, art. 12º da Lei nº 14.133/21). 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc


 

13/19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

11.3.2 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

11.3.3 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.3.4 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

11.3.5 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características complementares do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.3.6 - Não será aceito o envio de documentos na forma do item acima quando exigidos expressamente 

no edital sua inclusão no campo próprio do sistema relativo à apresentação da proposta, a exemplo de 

catálogos, folhetos, fichas técnicas, cuja ausência implicará a desclassificação. 

11.4 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.5 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

11.6 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

12 - DO EXAME DA HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 

12.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Relação de Apenados publicada no Diário Oficial do Estado através da pesquisa de Impedimento de 

Contratos/Licitações no seguinte endereço eletrônico: (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-

apenados). 

12.2 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens a, b 

e c acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

12.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

12.4 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

12.5 - Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

12.6 - Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 05 (cinco) minutos, será aberto o prazo 

para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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12.7 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do prazo 

estabelecido, ou seja, até a abertura da sessão, acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, 

salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.8 - Atendidas todas as condições de participação, o Pregoeiro passará a análise dos documentos de 

habitação, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. A habilitação far-se-á com 

a verificação de que o licitante atende às exigências deste edital quanto à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira e demais exigidas. 

12.9 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a licitante será 

declarada vencedora. 

12.10 - A proposta final será considerada de acordo com as ocorrências documentadas nos autos e será 

levada em consideração o valor finalizado e constante em Ata da sessão pública e servirá para balizar a 

execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.11 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

12.12 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

13 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS E DA PROPOSTA ESCRITA 

13.1 - Finalizada a sessão pública poderá ser solicitado pelo condutor do processo caso entenda ser 

necessário para confirmação de documentos a apresentação de vias originais ou cópias autenticadas, 

sendo concedido prazo para apresentação de documentos originais, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, nos termos do inciso I art. 70, da Lei 14.133/21, dos documentos enviados, bem como a 

proposta escrita atualizada, devendo ser relacionados e apresentados na Divisão de Licitação e Contratos 

desta Prefeitura Municipal de Pacaembu/SP, Setor de Licitações e Contratos, localizada na Av. José 

Galdino dos Santos, nº 967 – Centro, Pacaembu/SP, das 08h00min às 11h00min e das 13h às 16h, em até 

03 (três) dias úteis, prorrogáveis à critério da Administração Pública, após o encerramento da sessão 

pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

13.1.1 - Em caso de cópia simples, deverá esta ser acompanhada do original para que seja autenticada por 

servidor da Administração no ato de apresentação ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

13.1.2 - Será aceita a autenticação digital feita por cartório competente ou equivalente para fins de 

certificação de documentação de habilitação, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

13.1.3 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICPBrasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

13.1.4 - A licitante participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente. 

13.1.5 - A critério do Pregoeiro, desde que devidamente justificado, o prazo para entrega física dos 

documentos poderá ser prorrogado. 

13.2 - Objetivando a segurança e a integridade dos documentos apresentados, recomenda-se que sejam 

numerados e rubricados em todas as folhas. 

13.3 - A proposta escrita deverá ser enviada em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 

assinada pelo representante Legal da Empresa, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 

de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, devidamente 

datada. 
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13.4 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 

das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

 

14 - DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

14.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou de impugnação 

ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para recebimento das propostas, conforme art. 102 da Decreto Municipal nº 

4.695/2023. 

14.2 - As petições deverão ser protocoladas junto a plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 

www.bll.org.br, devidamente assinadas por seus subscritores. 

14.2.1 - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça 

indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada 

aos autos do Pregão. 

14.2.2 - O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificação (s) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração (s) decorrente (s), divulgação pela 

mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

14.2.3 - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

14.2.3 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. (EXCLUIR) 

14.2.4 - Em caso de alteração no texto do Edital e de seus Anexos, que afete a formulação das propostas, 

o prazo para a apresentação de propostas será restituído na íntegra. 

14.3 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo: 

14.3.1 - Os documentos poderão ser protocolados junto a plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - 

BLL, www.bll.org.br, devidamente assinadas por seus subscritores.  

14.3.2 - Não protocolado na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados documentos. 

 
15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o 

pregoeiro registrará via chat a data e horário que será aberto à possibilidade para manifestação de 

interesse em apresentar recursos, no qual, abrirá prazo de 05 (cinco) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata, manifestar sua intenção de recurso. 

15.1.1 - A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico do sistema de 

licitações da plataforma. 

15.1.2 - A falta de manifestação imediata importará decadência do direito de recurso. 

15.2 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes classificados 

e desclassificados. 

15.3 - Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir do primeiro dia útil seguinte à 

manifestação da intenção de recurso, o prazo de 03 (três) dias úteis para incluir peça recursal, bem como 

razões e demais documentos no campo próprio, via upload, exclusivamente no sistema de licitações. 

15.4 - Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-se assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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15.5 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

15.6 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentados à autoridade competente; 

15.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante 

neste Edital e não poderão ser retirados do endereço. 

15.8 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

 

16 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato/ata, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.1.3 - Casos em que, para análise da proposta ou documentos de habilitação, o pregoeiro verificar a 

necessidade de suspensão da sessão para diligências; 

16.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório, sendo de exclusiva responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das 

convocações. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o 

(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

17.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) 

proponente(s) vencedora(s). 

17.3 - Sendo decretado o vencedor, será realizada a adjudicação pelo menor preço por LOTE. 

17.4 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

17.5 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da (s) proponente(s) 

adjudicatária(s) para assinar o Contrato. 

 

18 - DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO PRAZO 

18.1 - Homologada a licitação pela Autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 

assinatura do contrato, que será no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. 

18.1.1 - Após a formalização dos atos citados no subitem 18.1, o Pregoeiro tornará os atos públicos, 

através do Diário Oficial do Município. 

18.2 - Sempre que o primeiro classificado não atender a convocação, nos termos referidos no item 

anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os 

remanescentes, observada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

do primeiro classificado, inclusive com relação ao preço praticado, ou revogar a licitação. 
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18.3 - O contratado deverá manter-se, durante toda a vigência contratual, em dia com todas as exigências 

de habilitação relativas à Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas neste Edital, para fazer jus aos 

pagamentos. 

18.4 - Independente de transcrição, farão parte integrante do presente as instruções contidas neste Edital, 

os documentos nele referenciados, além das propostas apresentadas pelos vencedores do certame e a 

respectiva Ata da sessão. 

18.5 - Serão de responsabilidade exclusiva do vencedor todos os custos, tributos, encargos e contribuições 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato. 

18.6 - A ordem de compra (ou documento equivalente) poderá ser cancelada pela Administração nas 

seguintes hipóteses: 

a) Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses 

contidas no Artigo 137 da Lei nº. 14.133/21 e alterações. 

b) Consensualmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pelo licitante vencedor do 

certame, após acordo entre as partes. 

c) Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 

18.7 - O vencedor do certame fica vinculado a entregar o objeto no cronograma de entrega constante da 

respectiva Ordem de Compra (ou documento equivalente). 

18.8 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo 

ser prorrogado caso necessário, nas condições permitidas no Artigo 107 na Lei nº 14.133/21. 

18.9 - O contratado deverá informar à Administração sobre ocorrência de fatos que possam interferir, 

direta ou indiretamente, na regularidade do contrato firmado ou no fornecimento do produto. 

18.10 - Para fazer jus ao pagamento, o contratado/vencedor deverá apresentar Nota Fiscal do objeto 

licitado. 

 

19 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

19.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. 

 

20 - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

20.1 - O serviço deverá ser prestado pela empresa vencedora, devendo iniciar em até 10 (dez) dias, a 

contar do recebimento da solicitação da Contratante, ou no tempo em que o Gestor determinar. 

20.1.1 - Local e horário da prestação de serviço: O serviço deverá ser prestado pela empresa licitante 

considerada vencedora, no horário e local indicado pela contratante, sem quaisquer custos ou despesas 

para a Prefeitura. 

20.2 - Se a proponente vencedora deixar de cumprir as exigências do Edital e do Anexo I - Termo de 

Referência, ficará sujeita às penalidades previstas na legislação vigente e no presente Edital; 

20.3 - O serviço deverá ser prestado de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, vigendo até a 

prestação total das quantidades estimadas, limitando-se ao prazo de vigência constante da respectiva ata 

de registro de preços, oportunidade em que as obrigações de fornecimento deixarão de viger, no que a 

licitante desde já exprime sua concordância. 

20.4 - Constatadas irregularidades no objeto licitado, na forma da cláusula anterior, a Administração 

poderá: 

20.5.1 - Se disser respeito à especificação, não recebimento da prestação de serviço, ou qualquer dos 

demais motivos elencados na clausula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

20.6 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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21 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

21.1 - As obrigações e responsabilidades das partes constam no Anexo I – Termo de Referência. 

  

22 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

22.1 - As condições de pagamento constam no Anexo I – Termo de Referência. 

 

23 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 - As infrações e sanções administrativas constam no Anexo I – Termo de Referência. 

 

24 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

24.1 - Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal do 

Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

24.2 - As atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas no Decreto Federal nº 11.246, 

de 27 de outubro 2022. 

24.3 - A(s) designação(ões) de Gestor(es) e Fiscal(is) do Contrato constam no Anexo I - Termo de 

Referência 

 

25 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

25.1 - As despesas decorrentes da presente licitação serão cobertas com a utilização das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

Ficha Dotação 

Departamento de Educação – Ensino Fundamental – 

Serviço Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.361.0007.2023. 3.3.90.39 05 

Departamento de Educação – Creche – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2025.3.3.90.39.05 

Departamento de Educação –Pré Escola – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2026.3.3.90.39.05 

Departamento de Educação – Ensino Fundamental – 

Serviço Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.361.0007.2023. 3.3.90.39 01 

Departamento de Educação – Creche – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2025.3.3.90.39.01 

Departamento de Educação –Pré Escola – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2026.3.3.90.39.01 

Departamento de Esporte e Lazer – Manut. 

Departamento de Esporte e Lazer –Serviço Pessoa 

Jurídica 

02.21.00.27.812.0009.2029.3.3.90.39.01 

 

26 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos 

trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 

representantes legais presentes. 

26.3 - O Comunicado de Abertura de licitação e retificação do Edital será divulgado através de publicação 

no Diário Oficial do Município de Pacaembu e em Jornal Diário de Grande Circulação. 
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26.4 - O Comunicado de resultado do presente certame, bem como os demais atos pertinentes, como 

intimações, comunicados e outros relativos à licitação presente, quando necessários serão divulgados 

através de publicação no Diário Oficial do Município de Pacaembu. 

26.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

26.6 - A sessão que porventura extrapolar o horário de funcionamento da Prefeitura (17:00 horas) poderá 

ser suspensa e terá sua continuidade marcada para as 08:00 horas do dia útil subsequente. 

26.7 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

26.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.11 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

26.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

26.12.1.1 - Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; 

26.12.2 - Anexo II - Modelo de Declaração - Lei Complementar nº 123/2006; 

26.12.4 - Anexo III - Modelo de Declaração - Artigo 16 da Lei nº 14.133/2021 (quando for o caso); 

26.12.5 - Anexo IV - Modelo de Declaração para Outras Comprovações; 

26.12.6 - Anexo V - Modelo de Proposta; 

26.12.7 - Anexo VI - Minuta de Contrato. 

26.13 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que 

rege o presente certame. 

26.14 - É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar ou ter sido providenciada no ato da sessão pública pelos 

licitantes. 

26.15 - As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como 

todas as condições gerais e peculiaridades da contratação, objeto desta licitação, sendo vedado invocar, 

posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.  

26.16 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo interessado 

na Secretaria de Licitação, Contratos e Compras, na Av. José Galdino dos Santos, nº 987 – Centro - 

Pacaembu/SP, no horário das 08:00 h às 11:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, telefone (18) 3862-9090, e-

mail: licitacao@pacaembu.sp.gov.br  quando o assunto se relacionar aos termos do presente Edital. 

   

Pacaembu/SP, 11 de junho de 2026. 

 

 

JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- FINALIDADE:  

1.1 - A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições e características, 

independentemente de outras exigências integrantes deste procedimento, para ensejar a 

contratação pretendida e abaixo descrita. 

 

2- OBJETO: 
2.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS DE LIMPEZA, para 

as Unidades Escolares do município de Pacaembu, conforme descrição abaixo.  

2.2 - O serviço, objeto desta contratação, é caracterizado como serviço comum, com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
3.1 - A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se 

pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2 - A contratação do serviço, objeto deste Termo, visa atender às necessidades dos serviços de 

limpeza comum, com o objetivo de suprir as demandas específicas que a Secretaria de Educação 

possui, porém, não dispõe de pessoal em seu quadro de servidores para realizar tais atividades. 

3.3 - A presente contratação se fundamenta na necessidade de assegurar de forma contínua, 

eficiente e humanizada os serviços de limpeza comum, considerando as características da 

prestação de serviços, de modo a assegurar o bom funcionamento das unidades escolares. 

 

4- DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 

1 

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA COMUM, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.  

100 POSTO 

 

A descrição da quantidade e Unidade de medida do item diz respeito a SERVIÇO/MÊS, ou seja, 

cada quantidade corresponde a um prestador de serviço pelo período de mês faturado. 

 

4.1 - DOS TIPOS DE LIMPEZA A REALIZAR: 
4.1.1 - O serviço inclui a higienização contínua dos ambientes internos e externos. Diariamente 

deverão ser realizadas atividades como coleta de lixo, limpeza e reposição de materiais nos 

banheiros, higienização de pisos, móveis, equipamentos e áreas comuns, além de varrição e 

organização de áreas externas. Semanalmente são feitas limpezas mais detalhadas, incluindo 

portas, divisórias, pisos, ralos, vidros internos e áreas externas com uso de equipamentos 

adequados. De forma periódica são executadas limpezas específicas, como higienização de 

luminárias e áreas de apoio a cada quinze dias, limpeza de paredes, forros, cortinas e garagens 

mensalmente. Semestralmente, limpeza de vidros externos e outras áreas específicas, garantindo 

um ambiente limpo, organizado, seguro e em boas condições de uso contínuo. 

 

4.2 - DESCRIÇÃO DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.2.1 - Os serviços deverão ser prestados e distribuídos conforme se segue:  
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a) CEI “PROF. FRANCISCO BACELAR NETO”, localizada na rua Massanori Kawano, nº 60, 

bairro Jardim Marajá, composta por 21 ambientes distintos em: 

 AMBIENTES METRAGEM 

01 Sala de Aula 32,11 m² 

02 Sala de Aula 11,84 m² 

03 Sala de Aula 31,72 m² 

04 Sala de Aula 25,70 m² 

05 Sala de Aula 32,43 m² 

06 Copa 10,12 m² 

07 Cozinha 20,47 m² 

08 Depósito de Alimentos 5,50 m² 

09 Despensa 7,48 m² 

10 Lavanderia 7,75 m² 

11 Parque Infantil 29,78 m² 

12 Pátio Coberto 160,21 m² 

13 Pátio Descoberto 71,99 m² 

14 Refeitório 57,33 m² 

15 
Sanitário adequado à pré-

escola feminino 

10,05 m² 

16 
Sanitário adequado à pré-

escola masculino 

11,22 m² 

17 Sala de Secretaria 11,39 m² 

18 
Depósito de Material 

Pedagógico 

7,87 m² 

19 Sanitário do Berçário 14,65 m² 

20 Sanitário 4,08 m² 

21 Depósito de Brinquedos 7,82 m² 

Quantidade de funcionários: 02. 

 

b) CEI “PROF. MOHAMED MUSTAFA”, localizada na avenida Pedro Bassan, nº 319, bairro 

Guaraniúva, composta por 28 ambientes distintos em: 

 AMBIENTES METRAGEM 

01 Sala de Educação Infantil 29,40 m² 

02 Sala de Educação Infantil 29,40 m² 

03 Sala de Educação Infantil 29,40 m² 

04 Sala de Educação Infantil 29,40 m² 
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05 Sala de Educação Infantil 29,40 m² 

06 Sala de Educação Infantil 29,40 m² 

07 Sala de Educação Infantil 29,40 m² 

08 Berçario 29,40 m² 

09 Berçario 29,40 m² 

10 Sala de Secretaria 31,40 m² 

11 Copa 8,29 m² 

12 Sanitário administrativo feminino 

acessível 

3,07 m² 

13 Sanitário administrativo masculino 

acessível 

3,07 m² 

14 Sala de diretor 8,73 m² 

15 Lactário 9,04 m² 

16 Fraldário 16,00 m² 

17 Sanitário/Vestiário Familiar adequado 

a portadores de deficiência 

7,85 m² 

18 Sala de Professores 20,92 m² 

19 Sanitário adequado à pré escola 

masculino 

12,44 m² 

20 Sanitário adequado à pré escola 

feminino 

20,00 m² 

21 Sanitário Funcionário masculino 21,00 m² 

22 Sanitário Funcionário feminino 5,08 m² 

23 Depósito material de limpeza 23,00 m² 

24 Lavanderia 13,62 m² 

25 Cozinha 19,59 m² 

26 Depósito de alimento/Despensa 3,65 m² 

27 Despensa de Utensílios 3,67 m² 

28 Refeitório 77,76 m² 

 

Quantidade de funcionários: 02. 

 

c) EMEI “DR. JOSÉ FRANCISCO FERREIRA”, localizada na rua Pará, nº 658, bairro Jardim 

Marajá,     composta por 28 ambientes distintos em: por 28 ambientes distintos em: 

 AMBIENTES METRAGEM 

01 Sala de Aula/Vídeo 48,00 m² 
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02 Sala de Aula 48,00 m² 

03 Sala de Aula 48,00 m² 

04 Sala de Aula 33,40 m² 

05 Sala de Aula 48,00 m² 

06 Sala de Aula 33,80 m² 

07 Sala de Aula 48,00 m² 

08 Sala de Aula 48,00 m² 

09 Sala de Aula 48,00 m² 

10 Biblioteca/Brinquedoteca 41,40 m² 

11 Sala de Professores 30,42 m² 

12 Sala de Leitura 48,00 m² 

13 Sanitário Funcionário masculino 3,60 m² 

14 Sanitário Funcionário feminino 3,60 m² 

15 Sanitário adequado a portadores de 

deficiência feminino 

2,48 m² 

16 Sanitário adequado a portadores de 

deficiência masculino 

2,48 m² 

17 Sala de Secretaria 14,00 m² 

18 Cozinha 25,27 m² 

19 Depósito de Alimentos/Despensa 5,49 m² 

20 Almoxarifado 26,24 m² 

21 Sanitário adequado à pré escola 

feminino 

19,63 m² 

22 Sanitário adequado à pré escola 

masculino 

19,63 m² 

23 Parque Infantil/Playground 159,00 m² 

24 Pátio coberto 195,00 m² 

25 Quadra coberta 607,60 m² 

26 Refeitório 177,61 m² 

27 Pátio descoberto/Área externa 300,00 m² 

28 Sala de Diretor 18,00 m² 

Quantidade de funcionários: 02.  

 

d) EMEF “MANOEL TEIXEIRA JUNIOR”, localizada na rua Amador Rodrigues, nº 349, 

bairro Vila Peres, composta por 43 ambientes distintos em: 

 AMBIENTES METRAGEM 
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01 Sala de Aula 62,40 m² 

02 Sala de Aula 49,70 m² 

03 Sala de Aula 62,40 m² 

04 Sala de Aula 40,56 m² 

05 Sala de Aula 62,40 m² 

06 Sala de Aula 61,23 m² 

07 Sala de Aula 61,23 m² 

08 Sala de Aula 61,23 m² 

09 Sala de Aula 61,23 m² 

10 Sala de Aula 61,23 m² 

11 Sala de Aula 61,23 m² 

12 Sala de Aula 62,40 m² 

13 Sala de Aula 59,83 m² 

14 Sala de Aula 49,72 m² 

15 Sala de Aula 40,82 m² 

16 Sala de Aula 40,82 m² 

17 Sala de Leitura 42,00 m² 

18 Sala de Reunião/Estudos 

dos Professores 

63,18 m² 

19 Lavanderia 13,92 m² 

20 Sala de Recurso/Educação 

Especial 

49,72 m² 

21 Sanitário Funcionário 

feminino 

8,00 m² 

22 Sanitário Funcionário 

masculino 

8,00 m² 

23 Almoxarifado 79,80 m² 

24 Sala de Psicologia 16,00 m² 

25 Sala de Coordenador 

Pedagógico 

12,00 m² 

26 Cozinha 18,00 m² 

27 Depósito de 

Alimentos/Despensa 

11,70 m² 

28 Sala de Diretor 12,00 m² 

29 Gabinete Dentário 8,10 m² 

30 Laboratório de Informática 41,08 m² 
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31 Sala de Professores 41,08 m² 

32 Parque Infantil/Playground 506,00 m² 

33 Pátio coberto 441,00 m² 

34 Quadra coberta 1190,00 m² 

35 Refeitório 102,00 m² 

36 Sanitário aluno feminino 29,00 m² 

37 Sanitário aluno masculino 29,00 m² 

38 Sanitário/Trocador 

adequado a portadores de 

deficiência  

7,00 m² 

39 Sanitário aluno feminino 14,00 m² 

40 Sanitário aluno masculino 14,00 m² 

41 Sala de Secretaria  11,62 m² 

42 Sala de Orientador 

Educacional  

16,72 m² 

43 Sala de Reforço 40,32 m² 

 

Quantidade de funcionários: 03.  

    

e) DEPARTAMENTO DE ESPORTES “WALTER CAVICHIOLI”, localizada na rua 

Presidente Kennedy, nº 650, bairro Esplanada, composta por 19 ambientes distintos em: 

 AMBIENTES METRAGEM 

01 Sala 1 62,85 m² 

02 Sala 2 46,90 m² 

03 Sala 3 46,56 m² 

04 Sala 4 40,56 m² 

05 Sanitário masculino 16,44 m² 

06 Sanitário feminino 16,44 m² 

07 Quadra poliesportiva 589,00m² 

08 Sanitário/Vestiário 

feminino   

23,75m² 

09 Sanitário/Vestiário 

feminino VISITANTE 

15,75 m² 

10 Escritório 19,00 m² 

11 Hall de entrada 11,76 m² 

12 Depósito 9,12 m² 
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13 Sanitário/Vestiário 

masculino VISITANTE 

15,75 m² 

14 Sanitário/Vestiário 

masculino 

23,75m² 

15 Corredor de Circulação 46,78 m² 

16 Corredor de Circulação 46,78  m² 

17 Corredor de Circulação 12,18 m² 

18 Arquibancada 71,92 m² 

19 Arquibancada 71,92 m² 

Quantidade de funcionários: 01 

 

5 - DO HORÁRIO/TURNOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1- Os serviços contratados deverão ser prestados em horários/turnos, conforme se segue: 

 

a) CEI “PROF. FRANCISCO BACELAR NETO”: turno 5x2, 8 horas diárias, 40 horas 

semanais, de segunda à sexta. 

b) CEI “PROF. MOHAMED MUSTAFA”: turno 5x2, 8 horas diárias, 40 horas semanais, de 

segunda à sexta. 

c) EMEI “DR. JOSÉ FRANCISCO FERREIRA”: turno 5x2, 8 horas diárias, 40 horas semanais, 

de segunda à sexta. 

d) EMEF “MANOEL TEIXEIRA JUNIOR”: turno 5x2, 8 horas diárias, 40 horas semanais, de 

segunda à sexta. 

e)DEPARTAMENTO DE ESPORTES “WALTER CAVICHIOLI”: turno 5x2, 8 horas diárias, 

40 horas semanais, de segunda à sexta. 

 

6- DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO: 

6.1. O local da prestação dos serviços serão nos locais conforme segue: 

a) CEI “PROF. FRANCISCO BACELAR NETO”, localizada na rua Massanori Kawano, nº 60, 

bairro Jardim Marajá  

b) CEI “PROF. MOHAMED MUSTAFA”, localizada na avenida Pedro Bassan, nº 319, bairro 

Guaraniúva 

c) EMEI “DR. JOSÉ FRANCISCO FERREIRA”, localizada na rua Pará, nº 658, bairro Jardim 

Marajá 

d) EMEF “MANOEL TEIXEIRA JUNIOR”, localizada na rua Amador Rodrigues, nº 349, 

bairro Vila Peres,    

e) DEPARTAMENTO DE ESPORTES “WALTER CAVICHIOLI”, localizada na rua 

Presidente Kennedy, nº 650, bairro Esplanada 

6.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante PODERÁ realizar vistoria 

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente junto a 

Secretaria Municipal de Educação, pelo telefone (18) 3862-2053. 
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6.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.4. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

6.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. DA SUSTENTABILIDADE: 

7.1.1. Os colaboradores da CONTRATADA, alocados nas dependências do CONTRATANTE, 

deverão aderir às práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo consciente de materiais 

e serviços. 

7.2. DOS UNIFORMES E DOS ACESSÓRIOS: 

7.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos colaboradores conjuntos de uniforme, crachás de 

identificação com foto e acessórios adequados, se necessário, às tarefas que executam. 

7.3. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

7.3.1. A CONTRATADA deverá indicar um Preposto, que será seu representante para tratar de 

assuntos de ordem contratual. 

7.3.1.1. O preposto será um funcionário da CONTRATADA, não sendo permitido o acúmulo de função 

com o cargo deste Termo de Referência. 

7.3.1.2. O preposto não atuará de forma exclusiva para o CONTRATANTE, devendo o 

seu custo ser contabilizado nas despesas indiretas da CONTRATADA. 

7.3.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

7.3.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por escrito, 

através de e-mail. 

7.3.4. A CONTRATANTE poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

7.3.5. A CONTRATADA não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto. 

7.3.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 

em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

7.4. DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO: 

7.4.1. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes, pela 

prevenção de incêndios e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da 

realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os 

regulamentos e as determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam 

tomadas, as medidas corretivas necessárias. 

7.4.1.1. A CONTRATADA deverá designar um colaborador para acompanhar e para adotar as 

medidas necessárias para atendimento de seus colaboradores acidentados ou acometidos por mal 

súbito. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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7.4.2. A CONTRATADA deverá manter um sistema de gestão de segurança e medicina do 

trabalho, condizente com as Normas Regulamentadoras e com a legislação vigente, e enviar 

cópia dos seguintes documentos ao CONTRATANTE: 

7.4.2.1. Documentos relacionados aos programas, planos e sistemas de gestão vinculados ao 

local da atividade relativos ao gerenciamento de riscos ocupacionais; 

7.4.2.2. Exames periódicos dos colaboradores, quando de sua admissão e renovação; 

7.4.2.3. Certificados de treinamentos dos colaboradores, quando de sua admissão ou 

periódicos/reciclagem, quando necessários; 

7.4.2.4. Fichas de entrega de equipamentos de proteção dos colaboradores, antes do início de 

execução dos serviços, em eventuais atualizações e quando solicitado pelo CONTRATANTE. 

 

8 - DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA: 

8.1. Menor preço por item. 

8.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

8.3. Valor mensal para o item; 

8.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações: 

8.4.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas 

bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, conforme 

enquadramento das categorias, de acordo com as funções descritas neste Termo de Referência; 

 

9 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta; 

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade (balanço de abertura); 

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere o subitem 9.2.3será 

avaliada de forma objetiva por meio dos indicadores contábeis abaixo: 

c.1. - ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE com valor IGUAL ou SUPERIOR a 

1,00;  

c.2. - ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL com valor IGUAL ou SUPERIOR a 1,00;  

c.3. - GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO com valor IGUAL ou INFERIOR a 0,50.  

As fórmulas aplicáveis são as seguintes:  

ILC = Ativo Circulante 

         Passivo Circulante  
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ILG = Ativo Circulante_+ Realizável a Longo Prazo 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                   Ativo Total 

 

c.4) Quando o licitante não obtiver o índice exigido, poderá apresentar documento probatório 

hábil para comprovar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

c.5) Deverá ser apresentada declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 

que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos nas alíneas “c.1”, 

“c.2” e “c.3”. 

10 - DA PREPARAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1 O vencedor do certame deverá apresentar PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS POR CATEGORIA. 

10.2.A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis da 

publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município: 

10.2.1.Carta de preposição, contendo indicação do responsável pelos assuntos de ordem 

contratual; 

10.2.2.Amostra dos conjuntos de uniformes e padrão de identificação a ser utilizado nos postos 

de serviços. 

10.3. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 02 (dois) dias anteriores ao 

do início dos serviços, os seguintes documentos: 

10.3.1.Declaração de supervisão, contendo a indicação e os dados do responsável pela 

supervisão dos serviços. 

10.3.2.2. Relação dos funcionários alocados na prestação dos serviços, contendo: 

10.3.2.2.1.Nome completo, data de nascimento, cargo/função, horário da jornada de trabalho, 

números dos documentos de identificação (RG/CPF), opção pelo recebimento ou não do vale 

transporte e demais itens que vierem a ser solicitados pelo gestor/fiscal do Contrato; 

10.3.2.2.2. Cópia dos documentos de identificação (RG/CPF); 

10.3.2.2.3. Cópia do exame médico admissional; 

10.3.2.2.4. Cópia do contrato de trabalho e do registro no eSocial; 

 
11 - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

11.1 - Para a contratação decorrente deste certame, será exigida garantia de execução contratual, 

no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.2 - A garantia de execução contratual, a qual é exigida neste certame, visará assegurar o 

pagamento, a título exemplificativo, de: 

11.2.1 - prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

11.2.2 - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo da contratada 

durante a execução do objeto do contrato; 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br


 

11/20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

11.2.3 - multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Administração à contratada na 

forma prevista no contrato e/ou decorrente das sanções previstas na Lei Federal nº 14,133/2021; 

e 

11.2.4 - obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

11.3 - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

seguintes: 

11.3.1 - caso fortuito ou força maior; 

11.3.2 - descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

11.4 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

11.4.1 - A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua 

validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela Administração após expirada a vigência do 

contrato ou a validade da garantia. 

11.5 - A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

11.5.1 - Dinheiro: deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Município de 

Pacaembu no Banco do Brasil ou outro banco (cujos dados serão passados ao contratado quando 

da confirmação por essa opção de modalidade de garantia), em conta que contemple a correção 

monetária pela poupança do valor depositado; 

11.5.2 - Seguro-garantia: a apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no subitem 11.2.1; 

11.5.3 - Fiança bancária: neste caso, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil e a instituição bancária deverá ser cadastrada no 

Banco Central do Brasil. 

11.5.4 - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

11.6 - No caso de opção pela modalidade seguro-garantia, e a cobertura prevista no subitem 

11.2.1 não conste expressamente da apólice, a adjudicatária poderá apresentar declaração 

firmada pela seguradora emitente afirmando que a garantia apresentada é suficiente para a 

cobertura de todos os eventos indicados no subitem 11.1.2. 

11.7 - A garantia deverá ser prestada independente da modalidade de que trata o subitem 11.2.1, 

no prazo de até 1 (um) mês, contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato. 

11.8 - A não prestação da garantia de execução, nos termos previstos neste item, equivale à 

recusa injustificada para a assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da 

obrigação assumida e sujeitando a adjudicatária às sanções previstas no instrumento 

convocatório da licitação e demais normas pertinentes. 

11.9 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, a 

garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

11.10 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
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11.11 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, contados da data em que for notificada pela Administração para fazê-lo. 

11.12 - Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento 

integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da 

apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Administração para que a 

contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 
 

12 - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

12.1 - São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 

12.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente 

seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

12.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato e 

comunica-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do 

objeto. 

12.1.3 - A CONTRATADA deverá providenciar a reposição de funcionários, nos casos de ausências. 

12.1.3.1 - O preposto deverá comunicar previamente o fiscal e/ou gestor do Contrato quando houver 

substituição do prestador de serviço. 

12.1.4- A CONTRATADA, além da disponibilização de mão de obra e de materiais suficientes para a 

perfeita execução dos serviços, obriga-se a: 

12.1.5 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

12.1.6 - Empregar na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

12.1.7 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação. 

12.1.8 - Observar à legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições 

previstas em normas coletivas das categorias profissionais. 

12.1.9 - Cumprir regularmente com o pagamento do piso salarial estipulado na legislação, observando, 

inclusive, as normas estaduais e a convenção coletiva. 

12.1.10 - Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais 

ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

12.1.11 - Cumprir obrigatoriamente, auxílio transporte, auxílio refeição, cesta básica e demais 

benefícios/gratificações previstas em convenção coletiva, acordo coletivo de trabalho, sentença 

normativa ou demais legislações aplicáveis às categorias profissionais. 

12.1.12 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus colaboradores 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ocorridos nas dependências do 

CONTRATANTE. 

12.1.13 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de atos praticados por seus colaboradores, de forma culposa ou dolosa, na execução dos 

serviços e nas rotinas estabelecidas no Contrato, cujos efeitos impliquem em risco para a segurança ou 

prejuízo para o serviço, não sendo excluída ou reduzida essa responsabilidade pela fiscalização do 

CONTRATANTE que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

12.1.14 - Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, informações, esclarecimentos e 

comprovantes referentes ao pagamento de salários, benefícios, apólices de seguro contra acidentes de 

trabalho, quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias, dentre outros, relativas aos colaboradores 

alocados na prestação dos serviços. 

12.1.15 - Encaminhar cópia ao CONTRATANTE do termo de quitação anual das obrigações trabalhistas 

dos empregados alocados nas dependências deste Município, a cada período de 12 (doze) meses de 

vigência do Contrato de Emprego, nos termos do artigo 507-B da Consolidação das Leis do Trabalho 
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(CLT), ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

12.1.16 - Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito documentos de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata 

de negociação, dentre outros. 

12.1.17 - Não haverá pagamento adicional pelo CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

12.1.18 - Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, consoante artigo 116 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

12.1.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.20 - Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

12.1.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização. 

12.1.22 - Comprometer-se, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 

67.301/2022, a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública. 

12.1.23 - Manter seus empregados uniformizados, identificando-os mediante crachás com fotografia 

recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

12.1.24 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do CONTRATANTE, 

inclusive quanto às Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de 

incêndio nas dependências do Município. 

12.1.25 - Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus empregados. 

12.1.26 - Assegurar que a entrega dos atestados médicos ocorra diretamente ao preposto da 

CONTRATADA, para que não haja deslocamento dos funcionários durante a jornada de trabalho ou 

durante o período de descanso. 

12.1.27 - Manter a disciplina entre os seus empregados. 

12.1.28 - Assegurar que todo profissional que cometa falta disciplinar não seja mantido nas 

dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do CONTRATANTE. 

12.1.29 - Afastar, de imediato, dos serviços, após solicitação do gestor/fiscal do Contrato, colaborador 

que venha a faltar com urbanidade, apresentar conduta imprudente ou negligente, causar embaraço à 

fiscalização ou adotar procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem 

atribuídas, substituindo-o no prazo de até 2 (dois) dias úteis, salvo circunstância excepcional 

devidamente justificada. 

12.1.30 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

profissionais acidentados ou com mal súbito. 

12.1.31 - Preservar e manter o CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e 

representações de qualquer natureza referentes aos serviços, responsabilizando-se expressamente pelos 

encargos trabalhistas e previdenciários. 

12.1.32 - Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do 

objeto do Contrato; 

12.1.33 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

12.1.34 - Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 

obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE 

e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 

imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 
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12.1.35 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 

congênere; 

12.1.36 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

12.1.37 - Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou 

Gestor do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega do objeto. 

 

13 - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

13.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o Contrato e seus anexos; 

13.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 

designados, na figura do GESTOR e do FISCAL do Contrato. 

13.1.3.1. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade na execução dos serviços e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

13.1.4. Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços. 

13.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 

13.1.6. Prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA e que digam respeito à natureza dos serviços que tenha de executar. 

13.1.7. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do 

objeto. 

 

14 - DO CONTROLE DA CONTRATADA 
14.1. A CONTRATADA deverá manter Controle da Jornada de Trabalho, assiduidade e pontualidade de seus 

colaboradores. 

14.1.1. O controle poderá ser realizado por meio manual, mecânico ou eletrônico (folhas de ponto, sistema 

eletrônico, entre outros), conforme previamente acordado com a CONTRATANTE. 

14.2. A CONTRATADA deverá providenciar Livro de Ocorrências, no qual deverá relatar todo fato julgado 

relevante para a condução dos serviços, constando as datas e o detalhamento do ocorrido. 

14.2.1. O livro poderá ser em formato físico ou digital, conforme previamente acordado com o gestor/fiscal do 

Contrato, e deverá ser necessariamente assinado pelo responsável a cada novo registro. 

14.2.2. No início de cada mês, a CONTRATADA deverá consolidar em um relatório as informações constantes no 

livro de ocorrências relativas ao mês anterior, que deverá ser encaminhado à CONTRATANTE, juntamente com a 

medição dos serviços. 

 

15 - CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS: 

15.1. Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA apresentará proposta de 

medição, que contemplará o quantitativo total mensal do posto de serviço com os respectivos 

valores apurados. 

15.1.1. O valor mensal será obtido mediante a aplicação do preço unitário contratado do posto às 

correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados. 
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15.1.2. Não havendo a cobertura do posto ou ocorrendo a cobertura parcial, a CONTRATADA 

deverá proceder ao desconto proporcional. 

15.2 - Os pagamentos serão efetuados após o recebimento de cada parcela do objeto, mediante a 

apresentação da respectiva Nota fiscal, acompanhadas obrigatoriamente da Certidão Negativa de 

Débitos Federais, Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, 

encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação, que efetuará o pagamento no 

prazo de até 30 (trinta) dias. 

15.2.1 - No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

15.2.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

15.3 - A liberação de todos os pagamentos ainda ficará condicionada a: 

a) Folha de Pagamento dos Empregados; 

b) Apresentação da Guia de Previdência Social (GPS) devidamente quitada; 

c) Apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e informação às Previdência Social (GFIP) 

devidamente quitada; 

15.3.1 - Da liberação do último pagamento na hipótese de extinção contratual: 

15.3.1.1 - Na hipótese de extinção contratual, por qualquer de suas modalidades, a liberação do 

último pagamento à CONTRATADA ficará expressamente condicionada à comprovação da 

quitação integral das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados à execução do 

contrato, observada a legislação trabalhista vigente. 

15.3.1.2 - Para fins do disposto no item anterior, a CONTRATADA deverá apresentar, no 

mínimo, os seguintes documentos: 

a) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho – TRCT, devidamente homologado quando 

exigível; 

b) Comprovantes de pagamento das verbas rescisórias, inclusive saldo de salário, aviso-prévio, 

férias vencidas e proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário proporcional e 

demais parcelas legais; 

c) Comprovante de recolhimento do FGTS rescisório, inclusive a multa prevista no art. 18, §1º, 

da Lei nº 8.036/1990, quando aplicável; 

d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF devidamente quitada; 

e) Comprovante de envio das informações rescisórias aos sistemas oficiais competentes, quando 

exigido pela legislação. 

15.3.1.3 - A não apresentação da documentação comprobatória da quitação das verbas rescisórias 

autoriza a Administração a reter o valor correspondente ao último pagamento, sem prejuízo da 

aplicação das sanções contratuais cabíveis e das demais medidas previstas na legislação vigente. 
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15.3.1.4 - A retenção prevista nesta cláusula não caracteriza inadimplemento da Administração, 

tratando-se de medida de garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, nos termos do 

dever de fiscalização do contrato administrativo. 

15.4 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao objeto do presente contrato.  

15.5 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão 

efetuados nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, devendo a adjudicatária indicar o 

número de sua conta corrente, agência e banco correspondente.   

15.6 - O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

15.7 - Os preços registrados não poderão ser alterados em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, em simetria com o disposto no 

inciso VI, do caput e inciso IV do § 5º, do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e artigo 50, 

do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Prefeitura Municipal de Pacaembu (Decreto 

Municipal nº 4.695/2023). 

15.8 - No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

15.9 – O pagamento do contrato será realizado em 10 parcelas, de acordo com o calendário 

escolar, vedado o faturamento nos períodos de recesso e cabendo à contratada incluir todas as 

despesas referentes à prestação de seus serviços no valor das parcelas previstas. 
 

16 - DO REAJUSTE 

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

16.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 - No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

16.5 - Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

16.6 - Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 
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16.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8 - O reajuste será realizado por apostilamento e/ou termo aditivo. 

 

17 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

17.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovadamente justificada a 

necessidade, nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21. 

17.2 - Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo de 

prazo, através do qual será renovada a vigência contratual. 

17.3 - A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para 

a celebração do ajuste. 

 

18 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

18.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.1.1.2. Multa: 

18.1.1.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

18.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 
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18.1.1.2.1.1.1 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

18.1.1.2.1.1.1.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

18.1.1.2.1.2 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 

infrações descritas acima nas alíneas "c" e "l". 

18.1.1.2.1.2.1 - Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "b", "h", "i", "j" e 

"k", de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato. 

18.1.1.2.1.2.2 - Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 5% (cinco por 

cento), sobre o valor total do contrato. 

18.1.1.2.1.2.3 - Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "d", "e", "f" e "g" 

de 1% (um por cento), sobre o valor total do contrato. 

18.1.1.3 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

18.1.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

18.2 - A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

18.3 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

18.4 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.7 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

capute parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.8 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

18.10 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

18.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  

18.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

19 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

19.1 - Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o 

Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

19.2 - As atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas no Decreto Federal 

nº 11.246, de 27 de outubro 2022. 

19.3 - Fica designado com Gestor do Contrato a Sr. Luiz Fernando Steque, Secretário 

Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, e como Fiscal do Contrato a Sra. 

Bruna Aline Aguiar de Araujo, Auxiliar de Vida Escolar. 

 

20 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

20.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Ficha Dotação 

Departamento de Educação – Ensino Fundamental 

– Serviço Pessoa Jurídica 

02.19.00.12.361.0007.2023. 3.3.90.39 

05 

Departamento de Educação – Creche – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2025.3.3.90.39.05 

Departamento de Educação –Pré Escola – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2026.3.3.90.39.05 

Departamento de Educação – Ensino Fundamental 

– Serviço Pessoa Jurídica 

02.19.00.12.361.0007.2023. 3.3.90.39 

01 
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Departamento de Educação – Creche – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2025.3.3.90.39.01 

Departamento de Educação –Pré Escola – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2026.3.3.90.39.01 

Departamento de Esporte e Lazer – Manut. 

Departamento de Esporte e Lazer –Serviço Pessoa 

Jurídica 

02.21.00.27.812.0009.2029.3.3.90.39.01 

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

21.1 - Caberá ao fiscal e/ou ao gestor do contrato decidir os casos omissos, relativos às 

especificações ou quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à aquisição 

em questão. 

 

 

Pacaembu/SP, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

 
JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES 

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 Pacaembu/SP, em 20 de março de 2026. 

 

O presente Estudo Técnico foi elaborado preenchendo os requisitos mínimos, conforme 

§ 2º do artigo 18 da Lei 14.133/21, já que se encontram suficientes para demonstrar a 

demanda, a necessidade e viabilidade da solução representada, conforme segue: 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar o fundamento 

da necessidade de realização de Processo Licitatório para o atendimento de demanda do 

setor educacional do município no que tange ao fornecimento de SERVIÇOS 

ESPECIALIZADO DE LIMPEZA COMUM. Diante da finalização de contratos e a 

inauguração da nova Creche, chegou-se a uma situação de escassez de funcionários na 

área de limpeza e higienização das Unidades Escolares e dos Departamentos da 

Secretaria Municipal de Educação.  

É de conhecimento que o fornecimento de Educação de qualidade é dever da 

Administração, o que de certo engloba a oferta de local salubre, organizado, funcional e 

dotado de higiene e organização para tal tarefa, a fim de manter a segurança e saúde dos 

funcionários e estudantes. 

Para tanto, diante da situação atual de escassez de funcionários, a crescente demanda, as 

legislações educacionais e de saúde, bem como diante da oportunidade e conveniência, 

compreendeu-se ser a terceirização dos serviços mais eficiente e adequada para suprir a 

imperiosa e urgente necessidade de fornecimento de serviço de limpeza as unidades 

escolares.   

2. ESTIMATIVA DA DEMANDA: 

2.1. Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos com base 

nas informações prestadas pelos responsáveis do Departamento, por meio do 

Documento de Formalização de Demanda, com o objetivo de assegurar o atendimento 

adequado à necessidade da rede municipal de ensino.  

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. O valor estimado da contratação foi definido através de pesquisa de preço realizada 

através da Plataforma BLL Compras e plataformas oficiais, tendo sido ponderado e 

decidido pelo seu sigilo, conforme inciso VI do artigo 18, da Lei 14.133/21, com vistas 

a estimular a competitividade e a consecução do melhor preço, já que os participantes 

deverão apresentar seu melhor valor e disputar entre si, podendo demonstrar de maneira 

mais efetiva o valor de mercado da contratação pretendida; estando as cotações e 

cálculos devidamente consignados e encartados no Processo, compreendemos não 

haver, portanto, qualquer prejuízo da legalidade, bem como para a competitividade ou 
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para a consignação e cadastramento das propostas, já que cada participante deve ser 

responsável por avaliar os requisitos técnicos e materiais da contratação e formular o 

seu preço. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. Procedida a avaliação técnica e econômica da possibilidade de parcelamento do 

objeto da presente contratação, compreendemos não caber ao caso em comento o 

parcelamento visto se tratar de contratação de um único tipo de serviço, indivisível, não 

havendo, desta forma, prejuízo a competitividade ou a ampla concorrência. 

 

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO: 

5.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução 

descrita no item “1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO" se mostra tecnicamente 

viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, CONCLUÍMOS SER 

VIÁVEL a contratação pretendida. 

 

5.2. O objeto que se pretende executar é enquadrado como de natureza comum, devendo 

ser utilizada, obrigatoriamente, a modalidade Pregão, do tipo menor preço, conforme 

dispõe o inciso XLI, do artigo 6º, da Lei federal nº 14.133/2021. No presente caso, 

optamos pela realização do Pregão, em sua forma eletrônica, apesar de os municípios 

com até 20.000 (vinte mil) habitantes, tal como o de Pacaembu, terem o prazo de 6 

(seis) anos, contado da data de publicação da Lei Federal nº 14.133/2021 para 

cumprimento da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que 

se refere o § 2º do artigo 17 da referida Lei, diante do presente estudo e de análise da 

oportunidade e conveniência, optou-se pela forma eletrônica, promovendo-se a 

competitividade e ampla concorrência. Também optamos pela realização do Pregão 

através do Sistema de Aquisição, tendo em vista que a prestação de serviços será 

imediata, conforme necessidade da Secretaria de Educação. 

 

6. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

 

 

 

 

___________________________________ 

LUIZ FERNANDO STEQUE 

Responsável Técnico do Setor  
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/2026. 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

  

 

DECLARO, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente 

certame, que é MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (manter apenas o 

enquadramento da empresa), nos termos do enquadramento previsto no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

Por ser expressão da verdade assina a presente. 

 

 

 

.................../....., .......... de ................................ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

CPF n° 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/2026. 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

  

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente 

certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Por ser expressão da verdade assina a presente. 

 

 

 

.................../....., .......... de ................................ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

CPF n° 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES. 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/2026. 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

  

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente 

certame, que: 

a) atende aos requisitos de habilitação e que inexistem quaisquer fatos 

impeditivos à sua participação na licitação, bem como se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória.  

 

Por ser expressão da verdade assina a presente. 

 

.................../....., .......... de ................................ de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

CPF n° 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2026 

OBJETO: _____________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL:    

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

 

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para fornecimento do(s) item(ns) abaixo 

discriminado(s), que atendem a integralidade das especificações técnicas constante do Anexo I – 

Termo de Referência, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO/MARCA/MODELO/FABRICANTE 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

* No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso). 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E 

ACEITAÇÃO DO OBJETO: De acordo com o especificado no Anexo I – Termo de 

Referência, do Edital.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data da sessão pública do Pregão.  

OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 

 

Dados para crédito em conta corrente: 

Banco:  

Agencia:  

Conta:  
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Dados do responsável para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome: 

Cargo: 

RG:  

CPF: 

Endereço residencial: 

 

 

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos 

legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 

1 - Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo à Prefeitura responsabilidade por eventuais erros, omissões ou 

qualquer outro pretexto. 

2 - não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no item 4.2 e subitens deste Edital. 

 

 

 

.................../....., .......... de ................................ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

CPF n° 
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ANEXO VI 

 

 

MINUTA DE CONTRATO N° XX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2026 

 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO DE LIMPEZA COMUM, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

QUALIFICADA, MATERIAIS E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, que entre si celebram, 

de um lado o MUNICÍPIO DE PACAEMBU, e de 

outro lado a empresa 

.................................................................., à saber: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PACAEMBU, pessoa jurídica de direito público, com 

sede de governo na Av. José Galdino dos Santos, nº 967, inscrito no CNPJ nº 44.927.267/0001-

02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO FRANCISCO MUGNAI 

NEVES, brasileiro, casado, portador do RG nº XX.554.807-X e CPF XXX.525.158-XX, 

doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado: 

 

CONTRATADA: .................................................................., com sede social na Rua/Av. 

................................................... na cidade de ............................., Estado de .................., telefone 

........................., e-mail para contato .................................., inscrita no CNPJ sob nº 

.........................................., neste ato representada por .........................................., portador do RG 

nº ................................... e CPF nº ......................................., residente e domiciliado na cidade de 

...................................., Estado de ........................................, doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do Pregão, que 

se regera pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que regulamentou o Pregão, bem como o 

Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 

DE LIMPEZA COMUM, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

QUALIFICADA, MATERIAIS E TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, conforme especificações contidas neste contrato.  

 

CLÁUSULA 2ª - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime de execução do presente contrato será de serviço por valor mensal, em 

conformidade com o valor adjudicado. 

2.2 - Todos os materiais serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

encargos sociais, ICMS, e outros que incidirem sobre o valor global. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br


 

2/18 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA  
3.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovadamente justificada a 

necessidade, nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21. 

3.2 - Havendo necessidade de alteração do prazo de vigência, será celebrado Termo Aditivo de 

prazo, através do qual será renovada a vigência contratual. 

3.3 - A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a 

celebração do ajuste. 

 

CLÁUSULA 4ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Ficha Dotação 

Departamento de Educação – Ensino Fundamental 

– Serviço Pessoa Jurídica 

02.19.00.12.361.0007.2023. 3.3.90.39 

05 

Departamento de Educação – Creche – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2025.3.3.90.39.05 

Departamento de Educação –Pré Escola – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2026.3.3.90.39.05 

Departamento de Educação – Ensino Fundamental 

– Serviço Pessoa Jurídica 

02.19.00.12.361.0007.2023. 3.3.90.39 

01 

Departamento de Educação – Creche – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2025.3.3.90.39.01 

Departamento de Educação –Pré Escola – Serviço 

Pessoa Jurídica 
02.19.00.12.365.0007.2026.3.3.90.39.01 

Departamento de Esporte e Lazer – Manut. 

Departamento de Esporte e Lazer –Serviço Pessoa 

Jurídica 

02.21.00.27.812.0009.2029.3.3.90.39.01 

 

CLÁUSULA 5ª - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - O valor global da presente contratação é de R$ ......................... 

(...............................................................................................), no item relacionado abaixo, de 

acordo com o Objeto deste Contrato, e proposta Adjudicada e Homologada: 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

por posto 

Valor Total 

do contrato 

(anual) 

1 100 POSTO 

SERVIÇO ESPECIALIZADO 

DE LIMPEZA COMUM, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO 

DE OBRA QUALIFICADA, 

MATERIAIS E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA A 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

XXX XXXX 
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5.1.1 - Considera-se POSTO a unidade de contratação na qual cada quantitativo equivale ao 

exercício das atividades por um prestador de serviço pelo período mensal, servindo de base para 

o cálculo da medição e do faturamento. 

5.2 - Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA apresentará proposta de 

medição, que contemplará o quantitativo total mensal do posto de serviço com os respectivos 

valores apurados. 

5.2.1 - O valor mensal será obtido mediante a aplicação do preço unitário contratado do posto às 

correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados. 

5.2.2 - Não havendo a cobertura do posto ou ocorrendo a cobertura parcial, a CONTRATADA 

deverá proceder ao desconto proporcional. 

5.3 - Os pagamentos serão efetuados após o recebimento de cada parcela do objeto, mediante a 

apresentação da respectiva Nota fiscal, acompanhadas obrigatoriamente da Certidão Negativa de 

Débitos Federais, Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, 

encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação, que efetuará o pagamento 

no prazo de até 30 (trinta) dias. 

5.3.1 - No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

5.4  - A liberação de todos os pagamentos ainda ficará condicionada a: 

a) Folha de Pagamento dos Empregados; 

b) Apresentação da Guia de Previdência Social (GPS) devidamente quitada; 

c) Apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e informação às Previdência Social (GFIP) 

devidamente quitada; 

5.4.1 - Da liberação do último pagamento na hipótese de extinção contratual: 

5.4.1.1 - Na hipótese de extinção contratual, por qualquer de suas modalidades, a liberação do 

último pagamento à CONTRATADA ficará expressamente condicionada à comprovação da 

quitação integral das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados à execução do 

contrato, observada a legislação trabalhista vigente. 

5.4.1.2 - Para fins do disposto no item anterior, a CONTRATADA deverá apresentar, no 

mínimo, os seguintes documentos: 

a) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho – TRCT, devidamente homologado quando 

exigível; 

b) Comprovantes de pagamento das verbas rescisórias, inclusive saldo de salário, aviso-prévio, 

férias vencidas e proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário proporcional e 

demais parcelas legais; 
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c) Comprovante de recolhimento do FGTS rescisório, inclusive a multa prevista no art. 18, §1º, 

da Lei nº 8.036/1990, quando aplicável; 

d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF devidamente quitada; 

e) Comprovante de envio das informações rescisórias aos sistemas oficiais competentes, quando 

exigido pela legislação. 

5.4.1.3 - A não apresentação da documentação comprobatória da quitação das verbas rescisórias 

autoriza a Administração a reter o valor correspondente ao último pagamento, sem prejuízo da 

aplicação das sanções contratuais cabíveis e das demais medidas previstas na legislação vigente. 

5.4.1.4 - A retenção prevista nesta cláusula não caracteriza inadimplemento da Administração, 

tratando-se de medida de garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, nos termos do 

dever de fiscalização do contrato administrativo. 

5.5 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao objeto do presente contrato.  

5.6 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão 

efetuados nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, devendo a adjudicatária indicar o 

número de sua conta corrente, agência e banco correspondente.   

5.7 - O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

5.8 - Os preços contratados poderão ser revistos nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

5.9 - No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

5.10 - O pagamento do contrato será realizado em 10 parcelas, de acordo com o calendário 

escolar, vedado o faturamento nos períodos de recesso e cabendo à contratada incluir todas as 

despesas referentes à prestação de seus serviços no valor das parcelas previstas. 

 

CLÁUSULA 6ª - DO REAJUSTE 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará a CONTARTADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 
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6.5 - Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

6.6 - Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento e/ou termo aditivo. 

 

CLÁUSULA 7ª - DO PRAZO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 - Prazo de inicio: Os serviços deverão ser realizados no horário, data e local determinado 

pelo Departamento requisitante, devendo ser iniciados, no endereço indicado pelo 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa devidamente aceita pelo 

CONTRATANTE. 

7.1.1 - O prazo para inicio dos serviços poderá ser prorrogado, caso haja motivo relevante e 

acordo entre as partes.  

7.1.2 - Só se admitirá a prorrogação de prazo da clausula anterior quando houver impedimentos 

decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da CONTRATADA, atestados e reconhecidos 

pela CONTRATANTE. 

7.2 - Os serviços deverão ser prestados e distribuídos conforme se segue:  

a) 2 (dois) funcionários no CEI “PROF. FRANCISCO BACELAR NETO”, localizada na rua 

Massanori Kawano, nº 60, bairro Jardim Marajá, composta por 21 ambientes, totalizando 571,51 

m²; 

b) 2 (dois) funcionários no CEI “PROF. MOHAMED MUSTAFA”, localizada na avenida Pedro 

Bassan, nº 319, bairro Guaraniúva, composta por 28 ambientes, totalizando 572,72 m²; 

c) 2 (dois) funcionários na EMEI “DR. JOSÉ FRANCISCO FERREIRA”, localizada na rua 

Pará, nº 658, bairro Jardim Marajá,     composta por 28 ambientes, totalizando 2.102,65 m²; 

d) 3 (três) funcionários na EMEF “MANOEL TEIXEIRA JUNIOR”, localizada na rua Amador 

Rodrigues, nº 349, bairro Vila Peres, composta por 43 ambientes, totalizando 3.723,67 m²; 

e) 1 (um) funcionário no DEPARTAMENTO DE ESPORTES “WALTER CAVICHIOLI”, 

localizada na rua Presidente Kennedy, nº 650, bairro Esplanada, composta por 19 ambientes, 

totalizando 1.187,21 m².  

 

CLÁUSULA 8ª - DO HORÁRIO/TURNOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1- Os serviços contratados deverão ser prestados em horários/turnos, conforme se segue: 

a) CEI “PROF. FRANCISCO BACELAR NETO”: turno 5x2, 8 horas diárias, 40 horas 

semanais, de segunda à sexta-feira. 

b) CEI “PROF. MOHAMED MUSTAFA”: turno 5x2, 8 horas diárias, 40 horas semanais, de 

segunda à sexta-feira. 

c) EMEI “DR. JOSÉ FRANCISCO FERREIRA”: turno 5x2, 8 horas diárias, 40 horas semanais, 

de segunda à sexta-feira. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br


 

6/18 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

d) EMEF “MANOEL TEIXEIRA JUNIOR”: turno 5x2, 8 horas diárias, 40 horas semanais, de 

segunda à sexta-feira. 

e)DEPARTAMENTO DE ESPORTES “WALTER CAVICHIOLI”: turno 5x2, 8 horas diárias, 

40 horas semanais, de segunda à sexta-feira. 

 

CLÁUSULA 9ª - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
9.1 - São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 

9.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato e 

comunica-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do 

objeto. 

9.1.3 - A CONTRATADA deverá providenciar a reposição de funcionários, nos casos de 

ausências. 

9.1.3.1 - O preposto deverá comunicar previamente o fiscal e/ou gestor do Contrato quando 

houver substituição do prestador de serviço. 

9.1.4- A CONTRATADA, além da disponibilização de mão de obra e de materiais suficientes 

para a perfeita execução dos serviços, obriga-se a: 

9.1.4.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente. 

9.1.4.2 - Empregar na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

9.1.4.3 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação. 

9.1.4.4 - Observar à legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 

disposições previstas em normas coletivas das categorias profissionais. 

9.1.4.5 - Cumprir regularmente com o pagamento do piso salarial estipulado na legislação, 

observando, inclusive, as normas estaduais e a convenção coletiva. 

9.1.4.6 - Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

9.1.4.7 - Cumprir obrigatoriamente, auxílio transporte, auxílio refeição, cesta básica e demais 

benefícios/gratificações previstas em convenção coletiva, acordo coletivo de trabalho, sentença 

normativa ou demais legislações aplicáveis às categorias profissionais. 

9.1.4.8 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

seus colaboradores no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ocorridos nas 

dependências do CONTRATANTE. 

9.1.4.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de atos praticados por seus colaboradores, de forma culposa ou dolosa, na 

execução dos serviços e nas rotinas estabelecidas no Contrato, cujos efeitos impliquem em risco 

para a segurança ou prejuízo para o serviço, não sendo excluída ou reduzida essa 
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responsabilidade pela fiscalização do CONTRATANTE que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.1.4.10 - Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, informações, 

esclarecimentos e comprovantes referentes ao pagamento de salários, benefícios, apólices de 

seguro contra acidentes de trabalho, quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

dentre outros, relativas aos colaboradores alocados na prestação dos serviços. 

9.1.4.11 - Encaminhar cópia ao CONTRATANTE do termo de quitação anual das obrigações 

trabalhistas dos empregados alocados nas dependências deste Município, a cada período de 12 

(doze) meses de vigência do Contrato de Emprego, nos termos do artigo 507-B da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), ou comprovar a adoção de providências voltadas à 

sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de 

serviços contratados. 

9.1.4.11.1 - Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 

item, será aceito documentos de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de 

negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

9.1.4.11.2 - Não haverá pagamento adicional pelo CONTRATANTE à CONTRATADA em 

razão do cumprimento das obrigações previstas neste item. 

9.1.4.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, consoante 

artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1.4.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.4.14 - Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do Contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e 

incorreta ou inadequada utilização. 

9.1.4.16 - Comprometer-se, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto 

Estadual nº 67.301/2022, a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública. 

9.1.4.17 - Manter seus empregados uniformizados, identificando-os mediante crachás com 

fotografia recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

9.1.4.18 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto às Normas Internas e de Segurança e Medicina do 

Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas dependências do Município. 

9.1.4.19 - Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus empregados. 

9.1.4.20 - Assegurar que a entrega dos atestados médicos ocorra diretamente ao preposto da 

CONTRATADA, para que não haja deslocamento dos funcionários durante a jornada de 

trabalho ou durante o período de descanso. 
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9.1.4.21 - Manter a disciplina entre os seus empregados. 

9.1.4.22 - Assegurar que todo profissional que cometa falta disciplinar não seja mantido nas 

dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do 

CONTRATANTE. 

9.1.4.23 - Afastar, de imediato, dos serviços, após solicitação do gestor/fiscal do Contrato, 

colaborador que venha a faltar com urbanidade, apresentar conduta imprudente ou negligente, 

causar embaraço à fiscalização ou adotar procedimentos incompatíveis com o exercício das 

funções que lhe forem atribuídas, substituindo-o no prazo de até 2 (dois) dias úteis, salvo 

circunstância excepcional devidamente justificada. 

9.1.4.24 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito. 

9.1.4.25 - Preservar e manter o CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas 

e representações de qualquer natureza referentes aos serviços, responsabilizando-se 

expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários. 

9.1.4.26 - Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 

execução do objeto do Contrato; 

9.1.4.27 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

9.1.4.28 - Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento 

das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo 

CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 

judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 

9.1.4.29 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência 

ou instrumento congênere; 

9.1.4.30 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.4.31 - Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

Fiscal e/ou Gestor do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da entrega do objeto. 

9.2 - A CONTRATADA deverá manter Controle da Jornada de Trabalho, assiduidade e 

pontualidade de seus colaboradores. 

9.2.1. O controle poderá ser realizado por meio manual, mecânico ou eletrônico (folhas de ponto, 

sistema eletrônico, entre outros), conforme previamente acordado com a CONTRATANTE. 

9.3 - A CONTRATADA deverá providenciar Livro de Ocorrências, no qual deverá relatar todo 

fato julgado relevante para a condução dos serviços, constando as datas e o detalhamento do 

ocorrido. 

9.3.1 - O livro poderá ser em formato físico ou digital, conforme previamente acordado com o 

gestor/fiscal do Contrato, e deverá ser necessariamente assinado pelo responsável a cada novo 

registro. 
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9.3.2 - No início de cada mês, a CONTRATADA deverá consolidar em um relatório as 

informações constantes no livro de ocorrências relativas ao mês anterior, que deverá ser 

encaminhado à CONTRATANTE, juntamente com a medição dos serviços. 

9.4 - São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

9.4.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o Contrato e seus anexos; 

9.4.2 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

9.4.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 

designados, na figura do GESTOR e do FISCAL do Contrato. 

9.4.3.1 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade na execução dos serviços e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.4.4 - Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços. 

9.4.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 

9.4.6 - Prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA e que digam respeito à natureza dos serviços que tenha de executar. 

9.4.7 - Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 

execução do objeto. 

 

CLAUSULA 10 - DA PREPARAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 - O vencedor do certame deverá apresentar PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS POR CATEGORIA. 

10.2 - A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis da 

publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município: 

10.2.1. - Carta de preposição, contendo indicação do responsável pelos assuntos de ordem 

contratual; 

10.2.2 - Amostra dos conjuntos de uniformes e padrão de identificação a ser utilizado nos postos 

de serviços. 

10.3 - A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 02 (dois) dias anteriores ao 

do início dos serviços, os seguintes documentos: 

10.3.1. - Declaração de supervisão, contendo a indicação e os dados do responsável pela 

supervisão dos serviços. 

10.3.2.2 - Relação dos funcionários alocados na prestação dos serviços, contendo: 

10.3.2.2.1. - Nome completo, data de nascimento, cargo/função, horário da jornada de trabalho, 

números dos documentos de identificação (RG/CPF), opção pelo recebimento ou não do vale 

transporte e demais itens que vierem a ser solicitados pelo gestor/fiscal do Contrato; 

10.3.2.2.2 - Cópia dos documentos de identificação (RG/CPF); 
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10.3.2.2.3 - Cópia do exame médico admissional; 

10.3.2.2.4 - Cópia do contrato de trabalho e do registro no eSocial; 

 

CLAUSULA 11 - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

11.1 - Para a contratação decorrente deste certame, será exigida garantia de execução contratual, 

no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.2 - A garantia de execução contratual, a qual é exigida neste certame, visará assegurar o 

pagamento, a título exemplificativo, de: 

11.2.1 - prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

11.2.2 - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo da contratada 

durante a execução do objeto do contrato; 

11.2.3 - multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Administração à contratada na 

forma prevista no contrato e/ou decorrente das sanções previstas na Lei Federal nº 14,133/2021; 

e 

11.2.4 - obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

11.3 - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

seguintes: 

11.3.1 - caso fortuito ou força maior; 

11.3.2 - descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

11.4 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

11.4.1 - A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua 

validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela Administração após expirada a vigência do 

contrato ou a validade da garantia. 

11.5 - A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

11.5.1 - Dinheiro: deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Município de 

Pacaembu no Banco do Brasil ou outro banco (cujos dados serão passados ao contratado quando 

da confirmação por essa opção de modalidade de garantia), em conta que contemple a correção 

monetária pela poupança do valor depositado; 

11.5.2 - Seguro-garantia: a apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no subitem 11.2.1; 

11.5.3 - Fiança bancária: neste caso, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil e a instituição bancária deverá ser cadastrada no 

Banco Central do Brasil. 

11.5.4 - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

11.6 - No caso de opção pela modalidade seguro-garantia, e a cobertura prevista no subitem 

11.6.1 não conste expressamente da apólice, a adjudicatária poderá apresentar declaração 

firmada pela seguradora emitente afirmando que a garantia apresentada é suficiente para a 

cobertura de todos os eventos indicados no subitem 11.1.2. 
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11.7 - A garantia deverá ser prestada independente da modalidade de que trata o subitem 11.2.1, 

no prazo de até 1 (um) mês, contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato. 

11.8 - A não prestação da garantia de execução, nos termos previstos neste item, equivale à 

recusa injustificada para a assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da 

obrigação assumida e sujeitando a adjudicatária às sanções previstas no instrumento 

convocatório da licitação e demais normas pertinentes. 

11.9 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, a 

garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

11.10 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

11.11 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, contados da data em que for notificada pela Administração para fazê-lo. 

11.12 - Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento 

integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da 

apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Administração para que a 

contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 

 

CLÁUSULA 12 - DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 

12.1 - Constatadas irregularidades no objeto, a Administração poderá: 

12.2 - Se disser respeito à especificação do material diferente da constante neste contrato, será 

rejeitado no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

12.3 - Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Prefeitura, imediatamente, contados da notificação por escrito mantido, o preço 

inicialmente contratado; 

12.4 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

12.5 - Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da Notificação por escrito 

mantido o preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA 13 - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 

13.1 - A contratada, que convocada dentro do prazo de validade do contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 

13.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 
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obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos as 

penalidades previstas no artigo 90 da Lei 14.133/21, e demais sanções cabíveis. 

13.3 - Pelo atraso injustificado na entrega do produto/serviço, ou pelo atraso na entrega por 

sucessivas vezes, cujas eventuais justificativas apresentadas não sejam aceitas pela 

administração, sujeitar-se-á o faltoso às penalidades e multas de mora, a serem calculadas sobre 

o valor global adjudicado ao vencedor 

13.4 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.4.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.4.1.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.4.1.2 - Multa: 

13.4.1.2.1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

13.4.1.2.1.1 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

13.4.1.2.1.1.1 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

13.4.1.2.1.1.1.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

13.4.1.2.1.2 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 

infrações descritas acima nas alíneas "c" e "l". 

13.4.1.2.1.2.1 - Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "b", "h", "i", "j" e 

"k", de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato. 

13.4.1.2.1.2.2 - Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 5% (cinco por 

cento), sobre o valor total do contrato. 

13.4.1.2.1.2.3 - Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "d", "e", "f" e "g" 

de 1% (um por cento), sobre o valor total do contrato. 

13.4.1.3 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

13.4.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.5 - A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

13.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.10 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.11 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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13.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.14 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  

13.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.16 - As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso 

tiver direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente 

se o pagamento da multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

respectiva notificação. 

13.17 - Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recursos conforme consta do 

artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

13.18 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

13.19 - A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa 

do adjudicatário. 

 

CLAUSULA 14 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 - Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o 

Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2 - As atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas no Decreto Federal 

nº 11.246, de 27 de outubro 2022. 

14.3 - Fica designado com Gestor do Contrato a Sr. Luiz Fernando Steque, Secretário 

Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, e como Fiscal do Contrato a Sra. 

Bruna Aline Aguiar de Araujo, Auxiliar de Vida Escolar. 

 

CLÁUSULA 15 - DA RESCISÃO  

15.1 - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Contratante, mediante 

notificação prévia com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e na forma e pelos modos 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, reconhecidos os direitos da administração no caso de 

rescisão administrativa, sem que isso gere qualquer direito de indenização para a contratada.  
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CLÁUSULA 16- DA VINCULAÇÃO DO EDITAL 
16.1 - As partes reconhecem, por este instrumento, a sua vinculação aos termos do Edital nº 

26/2026 do Processo Licitatório nº 52/2026, e proposta de preço adjudicada, parte integrante do 

Pregão Eletrônico nº 26/2026. 

 

CLÁUSULA 17 - DO FORO  

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pacaembu-SP. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.  

 

 

 

Pacaembu, XX de XXXXXXXX de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PACAEMBU 

Representado pelo Prefeito Municipal 

JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES 

........................................................... 

Representada pelo(a) ......................  

........................................................... 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Nome: ........................................................... 

 

CPF nº ........................................................... 

 

Nome: ........................................................... 

 

CPF nº ........................................................... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PACAEMBU 

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

  

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Pacaembu/SP, XX de XXXXX de 2026. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br
https://doe.tce.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: João Francisco Mugnai Neves 

Cargo: Prefeito 

CPF: XXX.525.158-XX     

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: João Francisco Mugnai Neves 

Cargo: Prefeito 

CPF: XXX.525.158-XX     

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: João Francisco Mugnai Neves 

Cargo: Prefeito 

CPF: XXX.525.158-XX     

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome:  

Cargo:  

CPF:   

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: João Francisco Mugnai Neves 

Cargo: Prefeito 

CPF: XXX.525.158-XX     

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Luiz Fernando Steque 
Cargo: Secretário Municipal de Educação 

CPF:  

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br


 

18/18 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Bruna Aline Aguiar de Araujo 

Cargo: Auxiliar de Vida Escolar 

CPF:  

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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